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DECISÃO N.º 016/2010 
 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que 
consta do processo n.º 23069.050470/09-71, 
 
 
 

DECIDE homologar a revalidação do Diploma, em nível de Mestrado em 
Política Comparada, obtido por Leonardo Pastro Vieira, junto ao Instituto de 
Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, em Portugal, como Mestrado em 
Ciência Política, nos termos estabelecidos na Resolução 97/96, deste Conselho. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, em 13 de janeiro de 2010. 
 

 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
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